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VISTOS, relatados e discutidos os p~esentes autos de re-
curso interposto por GRANÓLEO S/A - COMÉRCIO INDÚSTRIA DE SEMENTES

• OLEAGINOSAS E DERIVADOS.
RES~VEM os Membros da Terceira Câmara do Terceiro Consg

lho de Contribuintes, por mai6riã~de votos, em rejeitar a preliminar
de incompetência do Conselho, vencido o Cons. ROnaldo Lindimar José
Marton; por maioria de votos acolhida a conversão do julgamento em'
diligência à CIC, através do órgão de origem, vencido o Cons. Milton
de Souza Coelho, nos termos do voto do relator.

VISTO EM
SEssAo DE:

14 de março de 1991.

Presidente

DE OLIVEIRA - Relatora

ARV~P~ da Faz.Nac.

4 MA11991
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
PAULO AFFONSECA DE BARROS FARIA JÚNIOR, RONALDO LINDIMAR JOSÉ ~ARTON,
JOSÉ ALVES DA FONSECA, MILTON DE SOUZA COELHO, SÉRGIO DE CASTRO NEVES e
HUMBERTO ESMERALDO BARRETO FILHO. Ausente, justificadamente, a Conse-
lheira MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES.
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•

Por se tratar de matéria idêntica do interesse de uma
mesma empresa adoto na íntegra o relatório e voto do douto Conselhei
ro José Alves da Fonseca que originaram a Resolução de n2 303-0.42S;a~
sim transcrjtos:

" ?, empresa em epígrafe foi autuaca por ter exportaGo fôie-
lo de soja tipo I, de alta proteína, quan~o estava licenciaca para ex-
portar farelo de tipo 2, de baixa proteína, senào o produto de valor
maior do que aquele que a empresa se propunha exportar. A fiscalizaç~o
caracterizou com base em laudo técnico o Tato como fraude inequívoca
na exportaçãt, tendo sido aplicada à empresa a multa prevista no arti-
905 32 ,I , do R A combinado como o a r t i9 o 6 6 , a, da LEI 5. O25 / 6 6 •

Em impugnação tempestiva, depois de fazer um hist6rico sQ

bre o comércio internacional de soja, a empresa afirma que nao houve
prática de infração alguma, mas que, mesmo que tivesse ocorrido tal
hip6tese, a infração seria imaterial tendo em vista a aplicação do ar-
tigo 63 da Lei 5025/66 que disp5e: "Ficam os 6rgãos respons~veis. pela
fiscalização de embarque obrigados a prestar os mais exatos esclareci-
mentos sobre os direitos e deveres dos exportadores, bem como dar a
necessária assistência à realização normal das operações de exportação,
tendo em vista os objetivos da presente" leí~.

Em seguida, assegura que, se o produto fosse outro, a irr~
gularidade estaria sanada com base no artigo 75 da Lei 5.025/66 que
dispõe: "Não constituirão irregularidade ou fraude as varIaçoes para
mais ou para menos não superiroes a 10%, quando ao preço e até 5% quan
to a Quantidade desde que não ocorridas concomitantemente, segundo nor-
mas definidas pelo Conselho Nacional de Comércio Exterior".

Agrega que, se fraude tivesse havido, a multa deveria ter
sido propo~tasobre a diferença do vôlor ou de preço constante da Guia
de Exportação e da Nota Fiscal, diferença que se tivesse ocorrido se -
ria de USS10,20 por tonelada, como comprova os documentos anexos,rela-
tivos à retificação de Guias de Exportação que indicavam, ~or eqUIVOCO,
farelo tipo 2, quando se tratava de farelo tipo I.
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Requer, no final. perlCla técnica para que fique comprovaco
que o farelo exportado é do tipo 2.

O uvi d a a CAC EX, P õr a que se pr onu nci asse nos t ermos do arti.
go 74 ~iê;rr-áfo.Cnico:daLei 5025/66, aquele órgão informou que está instauréi:.
do inquérito administrativo contra a exportadora pela prática ee a:cs
que configuram fraude inequívoca na exportaç~o. sujeitando as infrato -
ras as penalidades no artigo 66 da referida Lei 5025/66.

A autoridade de primeira instência manteve a exigÊncia ~~r
entender que. o limite de toler~ncia previsto no regulamento éduaneirc
quanto ao preço ou quantidade, aplica-se ~s mercadorias cuja cualidaGe
seja aquela que realmente está sendo importada ou exportada e conste
respectivamente dos documentos submetidos a despacho. Considerou irre:~
vante a a 1e 9açã o do cont r ib u inte de não t er h av ido int u it o fré U du j E ri':.c .
Quanto a base de cálculo da multa aplicadô reputô como correto o uso
do valor da mercadoria e nao a diferença como pretende valer-se o ccn -
tribuinte.

Quanto a perícia solicitôdô. o delegadO a indeferiu em vir-
tude do autor do procedimento não ter coletado amostra do produto impo~
tado.

Em recurso tempestiv~, o contribuinte afirma que a decisão
não p~de prosperar tendo em vista que a fraude apontada decorreu de me-
ra presunção, urna vez que a fiscalização se baseou na documentação fis-

. cal extraída para a remessa dos produtos ao porto de embarque para ex -
portação e em certificados fornecidos por organizações particulares.

Levanta uma preliminar de nulidade da autuação por vício
procedimental urna vez que o julgamento foi feito com base no Decreto ...
70.235/72, mas o procedimento deve seguir o previsto no Decreto 59.607/
66, que estabelece que o procedimento administrativo será instaurado m~
diante portaria da CACEX.

No mérito, reitera as argumentações levantadas na impugna-
ção, principalmente invocando a fragilidade das provas para a caracte -
rização da fraude. Finalmente, alega ter havido cerceamento de direito
de defesa por não ter sido acatada a perlciõ solicitada-

Para melhor elucidar a questão voto no sentido de converter
o presente julgamento em diligência ~ Coordenadoriô de 1ntercãmbio Co-;
marcial dc MEFP, por interm~djo da repartição de origem, a Çi~ de cue
aquele órgão informe Qual foi o resultado do inquérito administrativo
referido ~s fls. 61. solicito, outrossim, que a Cle emita parecer sobre
o Certificado de Avaliação juntado aos autos as flSJ'

•

Sala das Sessões, em 11+ de môrço de 1991

OLIVEIR~ - Relatora
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